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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 3ª VARA 
CÍVEL CENTRAL – SP. Processo nº 1018802-02.1995.8.26.0100. Executado(a) (s): Joaquim Ernesto 
Palhares. 1º Leilão: início em 25/07/2023, às 15h00/ término em 28/07/2023, às 15h00 e; 2 º Leilão: 
início em 28/07/2023, às 15h01min/ término em 18/08/2023, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 
257.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 129.000,00 (Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: End.: 
Rua Washington Luiz, nº 348, Porto Alegre/RS; a.p.:64,0074m²; a.t.: 73,8828m²; F.i.t.: 0,09190. 
Matr. nº 55.089 do Serviço de Registo de Imóveis da 5ª Zona de Porto Alegre/RS. Contrib.: 2675587. 
Fica o(a) (s) executado(a) (s) Joaquim Ernesto Palhares; e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e 
Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. 

2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Bauru - SP - Edital de 1º e 2º LEI-
LÃO de bem imóvel e de intimação do(s) executado(s): LUIS FERNANDO CORREIA 
DA SILVA (CPF 321.983.478-73), e seu cônjuge, se casado for, JORDANA LECY 
CORREIA DA SILVA (CPF 329.223.668-12), e RUBENS LUCIANO SOBRINHO (CPF 

279.133.998-13), e seus cônjuges, se casados forem, bem como dos demais interessados, nos autos 
do Cumprimento de Sentença n°  1007347-63.2014.8.26.0071/01, promovido por JOÃO VICTOR GOI-
VINHO CORREIA DA SILVA (CPF 449.697.978-03), representado por LUCIMARA GOIVINHO (CPF 
373.185.098-29). O Dr. Gilmar Ferraz Garmes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Bauru - SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão de Bem Imóvel, virem ou deste conhecimento tiverem e/ou interessar possa, que, o(s) Leiloei-
ro(s) Público(s) Ofi cial(is) Giovanna Tavares Martins Kerry, inscrita na JUCESP sob nº 1324, e 
Roberto Mauro, JUCESP nº 456, através da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.
br, levará(ão) a público Leilão Judicial Eletrônico, ou seja, a público pregão de venda e arrematação, 
pelo maior lance, o bem imóvel a seguir descrito: Lote único: UM TERRENO, correspondente à parte 
do lote S, da quadra 35, do Parque Viaduto, situado à rua X, quarteirão 6, lado par, distante 12,00 me-
tros da esquina da rua IX, nesta cidade, munícipio, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, 
medindo 5,50 metros de frente e de fundos, por 23,50 metros de cada lado, confrontando pela frente 
com a citada rua X; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, dividindo com parte do 
mesmo lote S; do lado esquerdo, com parte do lote T e nos fundos com lote U, com a área de 129,25 
metros quadrados. – P.M.B. SETOR 5, QUADRA 3036, lote 19. Localização: Rua Alfredo Rodrigues 
de Souza (entre as Ruas Manoel Ferreira de Lima e Frederico Herrera), Parque João, Bauru - SP. 
Objeto e descrito na Matrícula nº42.281, do 1° Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru. 
Avaliação: R$ 71.000,00, em outubro de 2020, que atualizado pela Tabela Prática do E. TJSP perfaz 
R$ 87.228,00, e que será atualizado à data do leilão.  Das datas do(s) leilão(ões) judicial(is) e do 
valor de venda do(s) bem(ns): O leilão será realizado por meio eletrônico, através da gestora Ten 
Leilão - www.tenleilao.com.br, o 1º LEILÃO terá início no dia 19 de junho de 2023, às 14h00, e 
término em 03 de julho de 2023, às 14h00, oportunidade em que somente aceitos lances iguais ou 
superiores ao da avaliação; não havendo licitantes na primeira apregoação, seguir-se-á, sem inter-
rupção, o 2º LEILÃO, que se iniciará no dia 03 de julho de 2023, às 14h01, e se encerrará em 31 de 
julho de 2023,  às 14h00, ocasião em que não serão admitidos lances inferiores ao preço considerado 
vil, neste ato em 86,66% do valor de avaliação do bem atualizado, pela Tabela Prática do E. TJSP. Da 
comissão: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% sobre o preço da arrematação, que não está inclusa no lance. O edital ora publicado é a versão 
sintetizada, sendo que versão completa e integral do presente Edital, que deve ser observada, se 
encontra disponível e publicada no site da gestora Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, e nos autos do 
processo, cabendo aos interessados consultá-la, não podendo alegar desconhecimento. Bauru, 2 de 
maio de 2023. Dr. Gilmar Ferraz Garmes, MM. Juiz de Direito.

Palotina/PR, 5 de junho de 2023.
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES. 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SI-
CREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 2268, Jardim Itália, 
cidade de Palotina/PR, CEP 85.950-000, por seus representantes legais, neste ato denominada sim-
plesmente NOTIFICANTE, considerando o teor das certidões nº 1418374, 1418375 e 1418376 emiti-
das pelo 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São 
Paulo, bem como a certidão nº 3766993 emitida pelo 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, vem a presença de Vossa Senhoria solicitar que 
as notificações dos associados abaixo qualificados ocorram por meio de edital:
NOTIFICADO: GGP ADMINISTRACAO DE BENS E CONDOMINIOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ nº 33.498.490/0001-57, estando em local incerto e não sabido, endereço eletrônico não 
informado, representada por Veronica Belarmino, inscrita no CPF nº 800.812.404-06 e Helia Alves 
da Costa Aguiar Neta Nunes, inscrita no CPF nº 047.852.214.29;
NOTIFICADA: VERONICA BELARMINO, brasileira, divorciada, administradora, portador do RG nº 
327315908, inscrita no CPF nº 800.812.404-06, estando em local incerto e não sabido, endereço 
eletrônico não informado;
NOTIFICADA: HELIA ALVES DA COSTA AGUIAR NETA NUNES, brasileira, divorciada, administra-
dora, portador do RG nº 6778836, inscrita no CPF nº 047.852.214-29, estando em local incerto e não 
sabido, endereço eletrônico não informado;
NOTIFICADA: SOLANGE CUSTODIO ARCANJO, brasileira, aposentada, portadora do RG nº 
155804200, inscrita no CPF nº 022.100.388-63, atualmente em local incerto e não sabido, endereço 
eletrônico não informado.
No dia 13/08/2020 as partes celebraram Cédula de Crédito Bancário nº C04220412-3, por meio 
do qual os NOTIFICADOS ofereceram como garantia, em alienação fiduciária, o imóvel situado na 
Rua Irmã Clotilde, nº 363, Bairro Vila Formosa, localizado em São Paulo/SP, conforme Matrícula nº 
109.886 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Em razão do inadimplemento dos NOTIFICADOS serve a presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL para cientificá-los de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito em 
nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 9.514/1997. 
Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões conforme 
datas e local abaixo descritos:
Data e Horário do 1º Leilão: dia 01/08/2023 às 14:00H;
Data e Horário do 2º Leilão: dia 08/08/2023 às 14:00H;
Local dos leilões: Exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, bem como 
pelo Superbid Marketplace.
Caso os NOTIFICADOS ainda exerçam a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 
109.886, do 9º Registro de Imóveis de São Paulo, serve também a presente NOTIFICAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL para que providenciem a desocupação do referido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas as medidas judiciais 
cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, para sua legitima 
imissão na posse do bem. 
Considerando que os notificados se encontram em local incerto e não sabido, conforme já menciona-
do acima, requer seja publicado em edital o presente requerimento de intimação.
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICRE-

DI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 
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Autorização de Publicação

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006290-93.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1006290-93.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) a Seculum Construção e Planejamento Imobiliário Ltda CNPJ 49.491.673/0001-80 que José dos
Reis Oki e Elza Moraes Oki ajuizaram Ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória (R$232.556,00 -
11.05.23) objetivando a escritura definitiva do imóvel descrito como apto. 13, localizado no 1º andar do Bloco A do
Condomínio Edifício Residencial Vila Matilde, sito a Rua Joaquim Marra, 1.120, no 38º subdistrito - Vila Matilde, objeto
da matrícula nº 135.584 do 16º CRI local. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005920-90.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005920-90.2018.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Antunes Ribeiro Crocomo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lucas Moscoso Cerqueira CPF 362.703.378-79 e a Sonia Regina Liste Moscoso
Cerqueira CPF 038.973.648-16 que Febasp Associação Civil ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$8.454,25
(maio/18) decorrente das mensalidades vencidas em outubro e novembro/13, oriundas do curso de Arquitetura e
Urbanismo. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios de 5%
ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000263-12.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Expedido nos autos do PROCESSO Nº 0000263-12.2021.8.26.0191 - PRAZO DE 20 DIAS.
A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dra. CLARA LACERDA
DE ALMEIDA BARROS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIO DIEGO ESTEVAM ELIAS, Brasileiro, Casado,
Chefe, RG 48350900, CPF 325.697.648-41, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por HAGEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 67.755.181/0001-37. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de r$ 3.387,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001211-16.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001211-16.2019.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Thiago Zamarioli Alcarde, CPF 327.259.038-23 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$ 78.476,04 (27.05.19) decorrente cédula de crédito bancário nº 335.055.610
emitida em 01.11.17. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Agudos, aos 01 de junho de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005096-17.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005096-17.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THR INSTALACOES TECNICAS LTDA, CNPJ 12.606.112/0001-70 e LEONARDO CARVALHO
ALBA JUNIOR, estado civil desconhecido, profissão desconhecida, endereço eletrônico desconhecido, inscrito no CPF
sob nº 857.966.708-91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por IRESOLVE
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, nº100, Térreo, Torre Itausa, Parque Jabaquara,CEP:04. 344 .902 ? São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 07.964.366/
0001-20, objetivando o recebimento de R$ 201.078,27 (01/10/2021), decorrente do saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário nº 884721453774. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia, acima informada, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 18 de dezembro de 2022. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010488-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010488-50.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO TANOIRA CARBALLO, CPF 86870173087, com endereço à Rua
Miguel Teixeira, 206, Cidade Baixa, CEP 90050-250, Porto Alegre - RS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, alegando em síntese: Cobrança
do valor de R$ 12.038,00, representada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Aceite Eletrônico
firmado em 15/02/2016 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003402-02.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1003402-02.2018.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JBX COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 26.590.255/0001-45, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Interbeb Bebidas Ltda, alegando em síntese
que é credor da quantia de R$ 11.296,13. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponham embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 20 de março de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001299-46.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001299-46.2023.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GEORGE ALBERTO DE CASTRO SANTOS, Brasileiro, CPF 055.085.108-93, com endereço à
Avenida Portugal, 2800, apto. 822, Jardim Sao Luiz, CEP 14020-380, Ribeirão Preto - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DIBET MICHEL SARRAF. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 16,771,84, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 31 de janeiro de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041256-33.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1041256-33.2019.8.26.0100. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SILVIO LUIS ARAUJO
PIRES, CPF 270.838.158-01 que lhe foi proposta por EASYBLIND INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP uma Ação
de Execução decorrente do inadimplemento do valor original de R$ 3.182,29 (atualizado em abril/2019) representado
pelo cheque de nº 000265. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias, pague a referida dívida, que deverá ser atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor
atualizado do débito e, se efetuado o pagamento, serão reduzidos à metade. O prazo para oposição de embargos
à execução é de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Poderá comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 (seis) parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivo. A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. K-03e06/06

JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Com-
panhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/
nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Ariranha/SP, 02/06/2023.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                           (03,06,07)

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS RELATIVO À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE TUX COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (CNPJ: 21.137.568/0001-29) Através do presente, nos
termos da Clausula 9 do Plano de Recuperação Judicial, juntado às fls. 2704/2725, ficam cientificados todos
os credores de TUX COMÉRCIO DE ROUPAS EIRELI (PROCESSO N° 1068277-81.2019.8.26.0100) de
que deverão fornecer via carta registrada, enviada ao endereço da sede da RECUPERANDA, ou através do
e-mail rj@blacktie.com.br, seus dados bancários para fim de pagamento das parcelas em, no máximo, 30
(trinta) dias corridos antes do pagamento da parcela, ou por meio de petição aos autos desta Recuperação
Judicial, caso contrário, tal recurso ficará disponibilizado em tesouraria da empresa através de cheque
nominal ao credor para retirada por pessoa qualificada para tal junto aos autos. Os pagamentos que não forem
realizados em razão dos credores não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como
descumprimento deste Plano de Recuperação Judicial. Não haverá a incidência de correção se os pagamentos
não tiverem sido realizados em razão dos credores não terem informado, com no mínimo 30 (trinta) dias
corridos de antecedência do vencimento, suas contas bancárias. Tais valores ficarão disponíveis em tesouraria
da RECUPERANDA, até que o mesmo regularize sua situação. São Paulo 05 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1001225-69.2022.8.26.0292.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IF DA SILVA & GM DE 
F. DUTRA CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ 16789821000199, com endereço à Av. Orlando Felipe Bonano, 396, Jardim Santa Maria, CEP 
12328-210, Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO MERCEDES-
BENZ DO BRASIL S/A, objetivando a apreensão do veículo objeto do contrato nº 1190421445 (CAMINHÃO - MERCEDES-BENZ - AXOR 
2544 LS -PLACA: FPY-4F51 - BRANCA - ANO/MODELO: 2021/2022 - RENAVAM:1279029940 -CHASSI:9BM958444NB237802), que foi 
apreendido em São Luís/MA em 09/03/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,por 
edital para os atos e termos da ação proposta, para se fazer representar nos autos por advogado e para que, no prazo de 15(quinze) dias, 
querendo, conteste a ação, sob pena de revelia, sendo aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es), nos termos do artigo 
259, inc.I,do CPC.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Jacarei,aos 16 de maio de 2023. 1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016385-23.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
KETELIN DA SILVA CONRADO SANTOS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Indenização por Danos 
Materiais por parte de SIDNEY CERQUEIRA DOS SANTOS, alegando em síntese: objetivando a procedência da ação para condenar a 
requerida na quantia de R$6.551,26 (Julho/2021) referente indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trânsito 
ocorrido na data de 14/06/2021, por volta das 15:00hs, na Av. Antonio Carlos Costa, altura do número 466, sentido centro de Osasco, 
envolvendo o veículo VW NOVA SAVEIRO CE CROSS – placas FKO 2F55 e o o veículo MOTOCICLETA YAMAHA YBR150 FACTOR 
ED – placa EHT 3660. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 30 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001161-11.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JONATHAN SÁ TELES DA 
ROCHA., CPF nº 228.695.358-99 que por parte de CASA DE COUROS ROMEU LTDA foi ajuizada ação de Execução de Título 
Extrajudicial para cobrança de R$1.779,50 (Janeiro/22). referente débitos relativos as duplicatas vencidas e não pagas. Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 
Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 17 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018556-15.2021.8.26.0002. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 0018556-15.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA SAN JUAN MELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO FERREIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o N.º 252.390.818-24 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por PAULO HENRIQUE 
CHABBOUH. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente edital para intimação do executado Paulo Ferreira 
da Silva em relação ao bloqueio judicial no valor de R$ 1.147,90, feito através do sistema SISBAJUD, para que no Prazo de 05 dias a fluir 
após o prazo supra de 20 dias, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021937-04.2021.8.26.0361. A Dra. ANA CLAUDIA DE MOURA 
OLIVEIRA QUERIDO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Faz Saber a MARLENE MARQUES 
LUCAS PONTES EIRELI, CNPJ n° 39.450.052/0001-03, na pessoa de seu representante legal que por parte de RL ATIVIDADES DE 
RECREAÇÃO E LAZER LTDA foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 34.800,00 (Dezembro/2021). 
referente débito relativo ao CHEQUE N° UA-000136 anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários  advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso 
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos 
à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma 
da lei. Mogi das Cruzes, 24 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
AÇÃO MONITÓRIA nº 1035401-21.2021.8.26.0224, PROMOVIDA POR SICOOB UNI SUDESTE CONTRA EDSON TEIXEIRA DA 
SILVA ME CNPJ sob o nº 04.965.145/0001- 88 e EDSON TEIXIRA DA SILVA, CPF nº082.696.558-05, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) 
DIAS A DRA. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS AS, JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este 
Juízo e Secretaria da Vara Federal acima mencionada se processa a AÇÃO MONITÓRIA nº 1035401-21.2021.8.26.0224 em que são 
partes SICOOB UNI SUDESTE, como autora, e como réus EDSON TEIXEIRA DA SILVA ME CNPJ sob o nº 04.965.145/0001-88 e 
EDSON TEIXIRA DA SILVA, CPF nº082.696.558-05, objetivando o pagamento da importância de R$14.289,72 (quatorze mil duzentos e 
vinte e oito reais e setenta e dois centavos), decorrente do contrato de adesão do Cartão de Crédito Sicoob e contrato de abertura de crédito 
de conta corrente, o qual o REQUERIDO deixou de realizar o adimplemento. E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo 20 (vinte)  dias, que será publicado na forma da lei, ficando 
citados os eventuais réus em lugar incerto e desconhecido, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como advertidos de 
que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumirse-ão aceitos e como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 10 de abril de 2023. 
 
 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.428.409 o requerimento 
feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, sucessor por incorporação 
decorrente da Cisão do HSBC BANK BRASIL S.A – BANCO MÚLTIPLO, na qualidade de credor 
fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante, GENILUCIA BEZERRA DA SILVA, brasi-
leira, solteira, maior, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas 
pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de junho de 
2023, o valor de R$84.234,64 (Oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 414.901, referente ao Apartamento nº 161- 
B, localizado no 16° andar do Bloco B - Edifício Mirabilis, integrante do empreendimento denominado 
“Sense Botanic Morumbi”, situado na Rua Nelson Gama de Oliveira, n° 1.361, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de junho de 2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

HMKY Empreendimentos Participações
Administração S.A.

CNPJ/MF 01.095.204/0001-16 - NIRE: 35.300.144.376
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua 
Diogo Moreira, nº 132, sala 1.604, Pinheiros, São Paulo, SP, os documentos a que se referem 
o artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2022.

Henry Maksoud Neto
Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0020239-16.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Edgar Gabriel Paiva Caballero, CPF/MF 
233.753.398-01, o qual encontra-se em local ignorado, que 
pelo presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de 
Sentença que lhe requer Associação de Beneficência e 
Filantropia São Cristóvão, fica intimado para em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 2.339,14, sob 
pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertido de 
que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
impugnação (art.523/CPC). NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2023.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 2ª VARA 
CÍVEL DA PRAIA GRANDE - SP. Processo nº 0008100-37.2001.8.26.0477. Executado(a) (s): PAULA 
FERREIRA DA SILVA. 1º Leilão: início em 17/07/2023, às 15h00/ término em 20/07/2023, às 15h00 
e; 2 º Leilão: início em 20/07/2023, às 15h01min/ término em 11/08/2023, às 15h00. L. Mínimo no 1º 
Leilão: R$ 198.000,00 - L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 119.000,00 (Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: 
End.: Rua Luiz Antonio de Andrade Vieira, 51, Praia Grande/SP; a.p.: 37,65m²; a.t.: 62,017m²; 
F.i.t.: 0,158310%. Matr. nº 80.524 do 01º CRI/PRAIA GRANDE/SP. Contrib.: não consta. Fica o(a) (s) 
executado(a) (s) PAULA FERREIRA DA SILVA; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-li-
ne” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br.
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INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES - CONSOLIDADO
CNPJ - 10.733.803/0001-97

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em reais)
Ativo Nota 31.12.2022 31.12.2021
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 5.766.424,38 3.138.823,47
 Subvenções e Assist. Gov. a Receber 5 14.922.522,98 8.814.279,80
 Outros créditos  293.639,72 430.364,58
     20.982.587,08 12.383.467,85
Ativo Não Circulante
 Realizável a longo prazo
 Depósitos Judiciais  369.265,69 2.477,69
 Bens de uso de terceiros - Saúde 6 435.974,11 453.228,42
 Bens de uso de terceiros - CEUS 6 1.340.049,98 722.548,92
     2.145.289,78 1.178.255,03
Ativo Permanente
 Ativo imobilizado da Sede  22.339,46 22.339,46
 Intangível  8.568,00 8.000,00
     30.907,46 30.339,46

Total Ativo  23.158.784,32 13.592.062,34

Demonstrações do Deficit/Superávit
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em reais)

Receitas operacional bruta Nota 31.12.2022 31.12.2021
Receitas de Subvenções 14 33.662.037,87 44.446.590,44
Receitas de Administração de Projetos  1.958.997,27 1.704.059,64
(-) Deduções da Receita  (166.432,39) (376.941,03)
Receitas de Doações 15 1.050,00 5.471,01
Receitas Financeiras  412.860,79 47.352,09
Outras Receitas  69.095,38 75.563,53
     35.937.608,92 45.902.095,68
Despesas Operacionais
Educadores contratados  (1.977.102,14) (1.464.466,98)
Médicos contratados, mat e medicamentos  (12.197.918,95) (19.589.409,36)
Pessoal, encargos e benefícios  (10.333.128,02) (18.260.590,25)
Provisões trabalhistas  (718.502,76) 1.361.085,08
Serviços de terceiros  (5.240.587,44) (5.014.738,76)
Despesas gerais  (3.577.064,92) (982.450,29)
Despesas com Administração de Projetos  (1.795.212,75) (1.808.713,18)
Despesas com caridades 15 - (4.916,00)
Despesas Tributárias  (30.241,65) (31.656,64)
Despesas com contingências trabalhistas  (41.875,73) (17.226,09)
Despesas Financeiras  (57.587,02) (18.219,65)
     (35.969.221,38) (45.831.302,12)
Resultado Operacional  (31.612,46) 70.793,56
Superávit/Deficit Líquido do Exercício  (31.612,46) 70.793,56

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em reais)

ATIVIDADES OPERACIONAIS 31.12.2022 31.12.2021
Superávit(Déficit) do exercício (31.612,46) 70.793,56
Ajustes
Mais: Depreciação e amortização - -
Ajustes de exercícios anteriores 262.635,06 593.404,46
Valor residual do ativo fixo - -
    262.635,06 593.404,46
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Receber (6.108.243,18) 2.507.186,84
(Aumento) / Redução em Outros créditos 136.724,86 (348.591,16)
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Realizar 6.371.683,01 1.331.498,27
(Aumento) / Redução em Outros créditos
 - Não Circulante (366.788,00) -
(Aumento) / Redução em Fornecedores (627.455,38) 332.347,26
(Aumento) / Redução em Obrigações trabalhistas (8.699,89) 87.196,29
(Aumento) / Redução em Obrigações tributárias 329.199,68 178.198,34
(Aumento) / Redução em Provisões trabalhistas 716.241,16 (1.476.538,98)
(Aumento) / Redução em Outras Obrigações 33.259,95 207.846,57
(Aumento) / Redução em Contingências
 Trabalhistas 41.875,73 17.226,09
(Aumento) / Redução em Subvenções e
 Assist.Gov a Pagar - L.Prazo 2.479.595,12 (3.877.830,55)
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
 Operacionais 3.228.415,66 (377.263,01)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de bens de uso de terceiros e
 imobilizado (600.814,75) (413.461,19)
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
 de Investimento (600.814,75) (413.461,19)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Caixa Líquido Gerado nas Atividades
 de Financiamento - -
Aumento / (Redução) Líquido nas
 Disponibilidades 2.627.600,91 (790.724,20)
Saldo de Caixa + Equivalente-Caixa Anterior 3.138.823,47 3.929.547,67
Saldo de Caixa + Equivalente-Caixa Corrente 5.766.424,38 3.138.823,47
Aumento / (Redução) Líquido de caixa e
 equivalentes de caixa 2.627.600,91 (790.724,20)

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31.12.2022 31.12.2021
Circulante
 Subvenções e Assist. Gov. a Realizar 8 12.373.834,54 6.002.151,53
 Fornecedores 7 1.091.623,66 1.719.079,04
 Obrigações trabalhistas e previdenciárias 9 1.502.672,84 1.511.372,73
 Obrigações tributárias 11 677.086,89 347.887,21
 Provisões trabalhistas 10 1.282.591,42 566.350,26
 Outras obrigações  244.890,25 211.630,30
     17.172.699,60 10.358.471,07
Passivo Não Circulante
 Subvenções e Assist. Gov. a Realizar 8 4.980.397,33 2.500.802,21
 Provisão para Contigências Trabalhistas 12 59.101,82 17.226,09
     5.039.499,15 2.518.028,30
Patrimônio líquido
 Superávit (Déficit) acumulado 13 715.562,97 51.364,95
 Ajustes de Exercícios Anteriores  262.635,06 593.404,46
 Superávit (Déficit) do período  (31.612,46) 70.793,56
     946.585,57 715.562,97
Total Passivo e Patrimônio Liquido  23.158.784,32 13.592.062,34

 2022 2021
Passivo Circulante
Projeto HCCM - 538.119,49
Projeto CMDCA - 18.075,62
Projeto CEU 1º de Maio 1.762.661,07 -
Projeto CEU Yolanda 1.569.272,39 -
Projeto CEU Saramago 3.532.683,73 -
Projeto RT Mairiporã 534.277,66 185.886,13
Projeto Embu Guaçu 500,00 5.180.263,29
Projeto Amparo 1.004.181,04 67.651,02
Projeto Francisco Morato 48.700,87 10.647,40
Projeto Juquitiba 12.520,00 1.508,58
Projeto Amparo Home Care 220.627,39 -
Projeto RT Franco da Rocha 3.250.444,78 -
Projeto Itupeva 437.965,61 -
Total de subvenções a realizar 12.373.834,54 6.002.151,53
Passivo não Circulante
Projeto CEU 1º de Maio - 1.553.790,66
Projeto CEU Yolanda - 947.011,55
Projeto Franco da Rocha - Papa Fila 4.980.397,33 -
Total de subvenções a realizar 4.980.397,33 2.500.802,21
9 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: São constituídos por valores 
de salários à pagar, impostos previdenciários e benefícios registrados pela 
competência com saldos a pagar em 31/12/2022.
 2022 2021
Obrigações Trabalhistas
Projeto CEU Yolanda 50.914,73 38.139,27
Projeto Lins - 313,65
Projeto CEU 1º de Maio 47.858,09 36.102,80
Projeto CEU Saramago 78.556,48 -
Sede 4.926,48 15.000,26
Projeto HCCM - 537.829,64
Projeto RT Mairiporã 21.822,01 20.064,70
Projeto Amparo 31.144,82 13.492,02
Projeto Embu Guaçu - 64.604,14
Projeto Francisco Morato 12.347,46 13.208,48
Projeto Juquitiba - 6.518,43
Projeto Franco da Rocha Papa Fila 13.934,13 -
Projeto Itupeva 486.927,35 -
Total de obrigações trabalhistas 748.431,55 745.273,39
Obrigações Previdenciárias
Projeto CEU Yolanda 29.067,77 14.387,34
Projeto Lins 216.022,04 221.682,13
Projeto São Lourenço 188.436,40 225.943,66
Projeto CEU 1º de Maio 25.750,86 21.623,79
Projeto CEU Saramago 39.180,55 -
Sede 2.522,94 9.741,03
Projeto HCCM - 217.842,98
Projeto RT Mairiporã 11.155,48 9.659,89
Projeto Amparo 14.905,01 6.185,26
Projeto Embu Guaçu - 29.399,67
Projeto Francisco Morato 6.980,97 6.250,20
Projeto Juquitiba - 3.129,57
Projeto CMDCA - 253,82
Projeto Franco da Rocha Papa Fila 6.687,07 -
Projeto Itupeva 213.532,20 -
Total de obrigações previdenciárias 754.241,29 766.099,34
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.502.672,84 1.511.372,73
10 - Provisões trabalhistas: São constituídos por valores devidos aos fun-
cionários do Instituto, considerando a rescisão do contrato de trabalho na data 
do balanço. É adotado a sistemática de provisionamento de recursos para o 
pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. Os pagamen-
tos das verbas rescisórias são reconhecidos proporcional ao período de atua-
ção do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 
O montante de escrituração contábil é equivalente ao somatório de valores 
das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência da 
parceria, tais como 13º salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória 
do FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. Para o pagamento das ver-
bas rescisórias de empregados mantidos após o encerramento da vigência da 
parceria serão efetuados os valores da conta corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional apresentando planilha de cálculo , elaborada 
por profissional da área de contabilidade , de recursos humanos ou outra área 
possuidora de competência técnica adequada na realização do cálculo indi-
cando a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e benefícios 
futuros, para cada empregado.
 2022 2021
Provisão para Férias e encargos
Projeto CEU Yolanda 88.884,22 80.861,34
Projeto CEU 1º de Maio 87.365,18 74.486,79
Projeto CEU Saramago 97.323,81 -
Sede 16.757,57 18.314,53
Projeto RT Mairiporã 27.164,74 25.791,20
Projeto Amparo 24.567,73 3.600,51
Projeto Embu Guaçu - 79.177,82
Projeto Francisco Morato 26.611,96 11.683,94
Projeto Juquitiba - 6.456,00
Projeto Franco da Rocha Papa Fila 2.465,83 -
Projeto Itupeva 325.280,99 -
Total de provisão para férias e encargos 696.422,03 300.372,13
Provisão para 13º salário
Sede 2.555,18 -
Total de provisão para 13º salário 2.555,18 -
Provisão para Rescisões
Projeto CEU Yolanda 105.690,43 81.623,72
Projeto CEU 1º de Maio 94.748,33 67.772,26
Projeto CEU Saramago 72.130,12 -
Sede 13.896,39 14.138,59
Projeto RT Mairiporã 31.091,11 27.699,89
Projeto Amparo 17.534,25 2.286,73
Projeto Embu Guaçu - 59.669,29
Projeto Francisco Morato 20.185,45 8.208,25
Projeto Juquitiba - 4.579,40
Projeto Franco da Rocha Papa Fila 1.529,00 -
Projeto Itupeva 226.809,13 -
Total de provisão para rescisões 583.614,21 265.978,13
Total de Provisões Trabalhistas 1.282.591,42 566.350,26

11 - Obrigações Tributárias: São constituídos por valores de impostos re-
tidos sobre serviços prestados e impostos sobre faturamento para os proje-
tos para os quais o Instituto emite nota fiscal, cujos saldos estão abertos em 
31/12/2022.
 2022 2021
Projeto CEU Yolanda 365,40 49,52
Projeto Lins - 4.848,87
Projeto CEU 1º de Maio 170,84 (24,49)
Projeto CEU Saramago 587,78 -
Projeto São Lourenço 65.706,22 88.219,86
Sede 395,60 1.036,87
Projeto HCCM - 172.181,17
Projeto RT Mairiporã 1.225,74 2.235,02
Projeto Amparo 1.958,33 1.524,04
Projeto Embu Guaçu 144.285,66 77.781,72
Projeto Francisco Morato 30,71 34,63
Projeto Itupeva 462.360,61 -
Total de obrigações tributárias 677.086,89 347.887,21
12 - Provisão para Contingências Trabalhistas: A Entidade é parte envolvi-
da em processos cíveis e trabalhistas com perdas prováveis de R$ 59.101,82 
provisionado. As perdas possíveis em 31/12/2022 estimadas pelos asses-
sores jurídicos montam em R$ 56.766.927,90. 13 - Patrimônio Líquido: É 
representado pelos valores que compreendem o Patrimônio Social inicial, 
acrescido de superávit, subvenções e doações para investimento e diminuído 
dos déficits ocorridos no período. Resultado do Exercício: O superávit (dé-
ficit) do exercício de 2022 será, após aprovação do balanço em Assembléia 
Geral, incorporado ao Patrimônio Social da Entidade em conformidade com 
as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou 
a NBC ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC nº 
877/2000 (NBCT 10.19) que descreve que o superávit ou déficit do exercício 
devem ser registrados na conta do Patrimônio Social. CONTAS DE RESUL-
TADO: Os gastos desta Entidade e posteriormente os efetivos desembolsos 
são efetuados mediante autorização da Diretoria Executiva, e comprovados 
com apresentação de notas fiscais, duplicatas, recibos, boletos bancários e 
comprovantes de pagamento bancário, além das despesas e tarifas bancárias 
reconhecidas através de conciliação das contas correntes de acordo com os 
respectivos extratos mensais. 14 - Receita de Subvenções e Despesas do 
Contrato de Gestão:
 2022 2021
Receitas de subvenções 33.662.034,87 46.150.650,08
Superávit / Déficit da Sede 52.053,92 (21.298,80)
Despesas do contrato de gestão (34.154.175,90) (46.186.944,35)
 (440.087,11) (57.593,07)
15 - Receitas de Serviços Prestados: a entidade recebeu dos projetos pela 
prestação de serviços de administração dos projetos e rateio de despesas 
corporativas. 16 - Rendimentos Financeiros: estão apropriados obedecendo 
o regime de competência e refletem as operações da entidade. 17 - Despe-
sas Financeiras e Tributárias: Estão apropriadas obedecendo ao regime de 
competência e refletem as operações da entidade. 18 - Utilização de estima-
tivas: A preparação das demonstrações contábeis requer que a administração 
efetue estimativa e adote premissas, no seu melhor julgamento, que afetam 
os montantes apresentados de ativos e passivos, assim como os valores de 
receitas, custos e despesas. A liquidação das transações envolvendo estima-
tivas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em razão de impre-
cisões inerentes ao processo de sua determinação. A entidade revisa as es-
timativas e premissas pelo menos anualmente. 19 - Cobertura de Seguros: 
Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, o INSTITUTO 
MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES efetua contratação de se-
guros em valor considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros, 
e assim atendendo principalmente o Princípio Contábil da Continuidade. 20 - 
Imunidade Tributária: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ESPORTES é imune à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI 
alínea “C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Fede-
ral de 05 de outubro de 1988. 21 - Forma Jurídica Conforme a Legislação 
Vigente: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES 
é uma associação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatu-
to Social. 22 - Características da Imunidade: O INSTITUTO MORGAN DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES é uma instituição social sem fins lucra-
tivos e econômicos, previsto no artigo 9o. do CTN, e por isso imune, no qual 
usufrui das seguintes características: • A Instituição é regida pela Constitui-
ção Federal; • A imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda 
constitucional; • Não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 
• Não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 23 - Requisitos 
Para Imunidade Tributária: A única Lei Complementar que traz requisitos 
para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário Nacional (CTN). O 
artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo 
da imunidade tributária, esses estão previstos no Estatuto Social do INSTI-
TUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES e seu cumprimen-
to (operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração contábil 
(Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) não 
distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título de acordo com o Estatuto Social; b) aplicam integralmente, no País, os 
seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais de acordo com 
o Estatuto Social; c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em 
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 24 - 
Contribuições Sociais: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE 
E ESPORTES recolhe à Seguridade Social de acordo com a legislação vi-
gente e na melhor forma de Direito as CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, conforme 
segue abaixo: • CPP - 20% sobre folha de salários e serviços de autônomos 
e individuais. • RAT/SAT - 1% sobre a folha de salários. • TERCEIROS - 4,5% 
sobre a folha de salários. • PIS - 1% sobre a folha de salários. • FGTS - 8% 
sobre o salário dos colaboradores 25 - Formalização dos PROJETOS SO-
CIAIS: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES no 
desenvolvimento de suas ações sócio assistenciais formaliza em cada Projeto 
Social: • Os objetivos dos Projetos; • Origem dos recursos; • Infraestrutura; 
• Tipifica os serviços a serem executados; • Público-alvo; • Capacidade de 
atendimento; • Recursos financeiros utilizados; • Recursos humanos envol-
vidos; • Abrangência territorial; e • Demonstração da forma de participação 
dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas nas etapas de elaboração, 
execução, avaliação e monitoramento do projeto.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em reais)

   Superávit/
  Patrimônio Deficit
  Social do Período Total
Saldos em 01 de janeiro de 2021 312.506,99 (261.142,04) 51.364,95
Superávit(Déficit) de 2020
 incorporado ao patrimonio social (261.142,04) 261.142,04 -
Ajuste de exercícios anteriores - 593.404,46 593.404,46
Superávit do exercício - 70.793,56 70.793,56
Saldos em 31 de dezembro de 2021 51.364,95 664.198,02 715.562,97
Superávit(Déficit) de 2021
 incorporado ao patrimonio social 664.198,02 (664.198,02) -
Ajuste de exercícios anteriores - 262.635,06 262.635,06
Superávit do exercício - (31.612,46) (31.612,46)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 715.562,97 231.022,60 946.585,57

As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

1 - OPERAÇÕES: O INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ES-
PORTES, foi constituído em 08 de Janeiro de 2009 (originalmente constituído 
com a denominação de Instituto Canton de Educação e Cultura - INCEC), é 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. O Instituto Morgan está 
em conformidade com a Constituição Federal, com o novo Código Civil (lei 
10.406/02), com a Lei das Organizações Sociais (Lei 9.637/98) e com a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93). O Instituto Morgan atua 
nas áreas de Educação, Saúde e Esportes, unindo conhecimento teórico e 
prático para oferecer ao Poder Público soluções exclusivas, inovadoras e resul-
tados comprovados, tendo como objetivos o pleno gerenciamento do equipa-
mento público e absoluto funcionamento dos Programas Sociais para os quais 
é contratado. PROJETO DE COLABORAÇÃO CEU DAS ARTES YOLANDA 
APARECIDA AVELINO. (YOLANDA): Em 12 de Abril de 2019 o Instituto Mor-
gan de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Osasco firma-
ram um contrato cujo o objetivo é a execução de atividades voltados a finalida-
de de relevância pública social, contemplando ações direcionadas à promoção 
da cultura, esportes , lazer, inclusão social, ou similares, visando o pleno geren-
ciamento, bem como o funcionamento e o estimulo ao uso e ocupação do(s) 
equipamento(s)publico(s) pela comunidade, preferencialmente local , com 
práticas esportivas, culturais e de lazer mediante a celebração de atividade de 
natureza não continuada, em regime de mútua cooperação com a municipali-
dade de Osasco, sendo esta a gestora da política pública e orientadora dos 
programas e planos setoriais das áreas do CEU DAS ARTES YOLANDA APA-
RECIDA AVELINO. PROJETO DE COLABORAÇÃO CEU JOSÉ SARAMA-
GO - ZONA SUL (SARAMAGO): Em 08 de março de 2022 o Instituto Morgan 
de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Osasco firmaram 
um contrato para o oferecimento de atividades pedagógicas complementares, 
no contraturno escolar, nas áreas de educação, esporte, cultura e cidadania 
com o objetivo de elevar as condições de aprendizagem e aproveitamento es-
colar aos alunos matriculados na Rede do Município de Osasco nas modalida-
des de Educação Infantil e Ensino Fundamental I. PROJETO DE GESTÃO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SAÚDE NA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITUPEVA (PROJETO ITUPEVA): Em 22 de junho de 2022 o Ins-
tituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura Municipal de Itu-
peva firmaram um contrato de gestão de prestação de serviços, objetivando o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 
em regime 24 horas de modo a assegurar a assistência universal e gratuita à 
população junto ao Hospital Nossa Senhora Aparecida no Município de Itupe-
va. PROJETO DE COLABORAÇÃOCEU CAMILA DA SILVA ROSSAFA. (CA-
MILA): Em 12 de Abril de 2019 o Instituto Morgan de Educação, Saúde e Es-
portes e a Prefeitura Municipal de Osasco firmaram um contrato cujo o objetivo 
é a execução de atividades voltados a finalidade de relevância pública social, 
contemplando ações direcionadas à promoção da cultura, esportes , lazer ,in-
clusão social, ou similares, visando o pleno gerenciamento, bem como o fun-
cionamento e o estimulo ao uso e ocupação do(s) equipamento(s)publico(s) 
pela comunidade , preferencialmente local , com práticas esportivas, culturais 
e de lazer mediante a celebração de atividade de natureza não continuada, em 
regime de mútua cooperação com a municipalidade de Osasco, sendo esta a 
gestora da política pública e orientadora dos programas e planos setoriais das 
áreas do CEU CAMILA DA SILVA ROSSAFA. PROJETO DE GESTÃO PARA 
APOIO TÉCNICO OPERACIONAL NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
ACUMULADOS NA PANDEMIA DE COVID 19 (PAPA FILA): Em 27 de outu-
bro de 2022 o Instituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes e a Prefeitura 
Municipal de Franco da Rocha firmaram um contrato de gestão para apoio 
técnico e operacional para a execução dos procedimentos médicos acumula-
dos durante a pandemia da Covid 19 nos de 2020 e 2021 no Município de 
Franco da Rocha PROJETO DE GESTÃO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 
NO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA (RT FRANCO DA ROCHA): Em 01 
de dezembro de 2022 o Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes assi-
nou o Termo de Contrato com a Prefeitura Municipal de Franco da Rocha para 
a prestação de serviços de gestão de Residenciais Terapêuticos do Tipo II no 
Município de Franco da Rocha - SP. PROJETO DE GESTÃO RESIDENCIAL 
TERAPÊUTICO NO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ (RT MAIRIPORÃ): Em 03 
de setembro de 2020 o Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes assi-
nou o Contrato de Gestão, cujo o objeto é a contratação de prestação de servi-
ços especializados de cuidado de pacientes fora do ambiente hospitalar para 
implantar, manter e gerir uma moradia da modalidade de Serviço Residencial 
Terapêutico Tipo II, para pacientes egressos de instituições psiquiátricas, com 
histórico de longa permanência, previamente avaliados e encaminhados pela 
equipe de Desinstitucionalização da área Técnica de Saúde Mental da Secre-
taria da Saúde de Mairiporã-SP. PROJETO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DA SAÚDE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU 
GUAÇU (PROJETO EMBU GUAÇU): Em 15 de março de 2.021 o Instituto 
Morgan de Educação, Saúde e Esportes assinou o Contrato de Gestão de 
Serviços Médicos na Unidade de Pronto Atendimento - UPA e unidade Mista de 
Saúde - UMS ambas com o objetivo de fomentar, implementar e assegurar as 
atividades assistenciais à população no Município de Embu Guaçu. O contrato 
foi encerrado em 05 de maio de 2022. PROJETO DE GESTÃO RESIDENCIAL 
TERAPÊUTICO NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO (RT FRANCIS-
CO MORATO): Em 08 de julho de 2.021 o Instituto Morgan de Educação, Saú-
de e Esportes assinou o Contrato com a SAME/FM - SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA DE FRANCISCO MORATO para manutenção e gerenciamento 
de 01 Serviço Residencial Terapêutico Tipo II, componentes da Rede de Aten-
ção Psicossocial da Prefeitura do Município de Francisco Morato para usuários 
com histórico de internação de longa permanência egressos de hospitais psi-
quiátricos. TERMO DE COLABORAÇÃO JUNTO AO MUNICÍPIO DE JUQUI-
TIBA (PROJETO JUQUITIBA): Em 01 de julho de 2.021 o Instituto Morgan de 
Educação Saúde e Esportes assinou junto à Prefeitura Municipal de Juquitiba 
o Termo de Colaboração para repasse de recurso alocado no Fundo Municipal 
de Assistência Social com vistas à execução de programa que visa promover 
mobilidade social e romper com o ciclo intergeracional de perpetuação da po-
breza por meio da proteção integral, inclusão produtiva e estímulo à geração de 
renda das famílias em situação de vulnerabilidade. O contrato foi encerrado em 
01 de julho de 2022. PROJETO DE GESTÃO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 
NO MUNICÍPIO DE AMPARO (RT AMPARO): Em 03 de novembro de 2.021 o 
Instituto Morgan de Educação, Saúde e Esportes firmou junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Amparo contrato para manter, gerir e executar ações e serviços de 
saúde em 01 moradia na modalidade Serviço Residencial Terapêutico Tipo II 
para pacientes egressos de instituições psiquiátricas com histórico de longa 
permanência. 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade - NBC emitidas pelo CFC e CPC (Conselho Federal 
de Contabilidade e Comitê de Pronunciamentos Contábeis). Foram elaborado-
ras de acordo com a legislação em vigor, principalmente em relação à NBC ITG 
2002 (R1) e NBC TG 07 (R2). Desta forma, a gestão contábil, de uma maneira 
geral, segue os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade, elaboradas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
disciplinadas pelas normas, que estabelecem critérios e procedimentos espe-
cíficos de avaliação, de registros contábeis e de estruturação das demonstra-
ções contábeis, mais específicas as OSC´s e/ou as entidades sem finalidade 
de lucro. As demonstrações contábeis são preparadas para fornecer informa-
ções de forma regular e tempestiva, possibilitando o acesso das informações 
aos objetivos, estrutura e atividades executadas, apreciação das transações 
realizadas durante o exercício social e uma posição contábil ao final do ano e 
estão apresentadas em moeda corrente nacional (Reais - R$). Ao apresentar 
Superávit em determinado Exercício, destina-o, integralmente, à manutenção e 
ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais, ou seja, “o resultado positivo 
não é destinado aos detentores do Patrimônio Líquido Social e o lucro ou pre-
juízo são denominados respectivamente de Superávit ou Déficit” (NBC ITG 
2002 (R1)). 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS E AS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS: 3.1 - Apuração do Resultado: As receitas e as despe-
sas são apropriadas pelo princípio da competência. As receitas de Subvenções 
são reconhecidas de acordo com o CPC 07 — NBC TG 07 - Subvenção e As-
sistência Governamentais, que determina que a receita de subvenção deve ser 
reconhecida como receita na demonstração do resultado nos períodos ao lon-
go dos quais a entidade reconhece os custos relacionados à subvenção que 

são objeto de compensação. Assim, enquanto não atendidos os requisitos para 
reconhecimento da receita com subvenção na demonstração do resultado, a 
contrapartida da subvenção governamental registrada no ativo deve ser feita 
em conta específica do passivo. A receita é reconhecida no momento em que 
são incorridos os custos e despesas decorrentes do contrato de gestão, desde 
que atendidos os requisitos do CPC 07 - NBC TG 07. 4 - Disponibilidades: 
Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC - TG 03) — (De-
monstração do Fluxo de Caixa) e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC - TG 
26 (R3)) (Apresentação das Demonstrações Contábeis), as disponibilidades 
são representadas por dinheiro em caixa, saldos em conta corrente (bancos) e 
investimentos temporários de curto prazo e liquidez imediata, registradas pelos 
valores de custo acrescidos dos rendimentos até as datas dos balanços e que 
não excedem os valores de mercado e a realização. As posições de disponibi-
lidades em 31 de dezembro de 2022 e 2021 estão assim representadas:
 2022 2021
Disponibilidades em caixa
Sede - 500,70
Projeto Lins - 23.624,94
Projeto HCCM - 4.024,02
Projeto RT Mairiporã - 6.549,17
Projeto Fco Morato 559,47 306,29
Projeto Amparo - 4.900,00
Projeto RT Franco da Rocha 362,18 -
Total de disponibilidades em caixa 921,65 39.905,12
Disponibilidades em conta corrente bancária
Projeto São Lourenço 0,41 1.143,18
Projeto RT Mairiporã - 55,40
Projeto HCCM - 4.259,01
Sede 210,12 -
Projeto Embu Guaçu - 138.841,58
Morgan Solidário - 60,00
Projeto Fco Morato 1.729,28 -
Projeto CEU Saramago 1.545.721,56 -
Projeto Itupeva 1.266,67 -
Projeto Franco da Rocha - Papa Fila 2.282,20 -
Total de disponibilidades em conta corrente 1.551.210,24 144.359,17
Disponibilidades em aplicações financeiras
Projeto Lins 54,62 180,31
Projeto CEU 1º de Maio 835.829,40 723.025,80
Projeto CEU Yolanda 632.870,37 670.519,05
Projeto CMDCA - 1.743,65
Sede 1.669,20 5.478,59
Projeto RT Mairiporã 86,84 34.258,61
Projeto HCCM - 1.350.733,45
Projeto Fco Morato 29.087,01 62.234,65
Morgan Solidário 405,89 495,01
Projeto Amparo 216,21 26.101,30
Projeto Juquitiba 6.999,17 9.375,22
Projeto Embu Guaçu 548,83 70.413,54
Projeto CEU Saramago 1.826.630,79 -
Projeto Itupeva 775.293,44 -
Projeto Franco da Rocha Papa Fila 104.600,72 -
Total de disponibilidades em aplic
 financeiras 4.214.292,49 2.954.559,18
Total de caixa e equivalentes de caixa 5.766.424,38 3.138.823,47
5 - Subvenções e Assistências Governamentais a Receber: São constituí-
dos por valores a receber de crédito dos convênios estabelecidos, de natu-
reza de curto prazo desses mesmos convênios, respectivamente referentes 
aos documentos fiscais pagos e às notas fiscais de prestação de serviços 
emitidas, conforme convênio ou contrato mantido entre as partes, não man-
tendo a provisão para devedores duvidosos, por força da finalidade social e 
dos próprios convênios ou contratos mantidos, cujos recebimentos em grande 
maioria são tidos como líquidos e certos, eventualmente sendo deduzido al-
gum crédito vencido e ainda não liquidado ou fatura cancelada após ter sido 
registrada contabilmente. As Subvenções a receber em 31 de Dezembro de 
2022 estão assim representados:
 2022 2021
Projeto Lins - 158.786,33
Projeto São Lourenço 1.428.482,70 1.428.842,70
Projeto CEU 1º de Maio 921.525,72 762.494,44
Projeto HCCM - 329.723,77
Projeto RT Mairiporã 532.818,00 99.295,71
Projeto CEU Yolanda 1.226.833,65 767.374,59
Projeto RT Amparo 1.062.401,55 74.000,00
Projeto Embu Guaçu - 5.180.263,29
Projeto Juquitiba - 13.498,97
Projeto Amparo Home Care 221.645,84 -
Projeto RT Franco da Rocha 3.251.147,36 -
Projeto Franco da Rocha - Papa Fila 4.898.626,16 -
Projeto Itupeva 1.378.682,00
Total de subvenções a receber 14.922.162,98 8.814.279,80
6 - Bens de Uso de Terceiros: São constituídos de Móveis e Utensílios, Má-
quinas e Equipamentos, Equipamentos de Informática e Instrumentos Musi-
cais adquiridos pelo Instituto Morgan de Educação Saúde e Esportes com 
verbas destinadas pelos Projetos para esta finalidade, portanto os bens per-
tencem aos respectivos projetos conforme abaixo demonstrado:
 2022 2021
Projeto CEU 1º de Maio 437.493,37 357.268,80
Projeto CEU Yolanda 430.372,45 353.332,07
Projeto CEU Saramago 472.184,16 -
Projeto CMDCA - 11.948,05
Bens de uso de terceiros - CEUS 1.340.049,98 722.548,92
Projeto Lins 40.332,91 40.332,91
Projeto São Lourenço 349.439,02 349.439,02
Projeto HCCM - 49.617,05
Projeto RT Amparo 27.546,38 4.183,00
Projeto Embu Guaçu 3.720,44 3.720,44
Projeto Francisco Morato 3.758,25 1.572,29
Projeto RT Mairiporã 7.224,09 4.363,71
Projeto Itupeva 3.953,02 -
Bens de uso de terceiros - Saúde 435.974,11 453.228,42
7 - Fornecedores: São constituídos por serviços prestados em 2022, compras 
de materiais e medicamentos para os projetos e reconhecidos na competên-
cia. Com relação ao Projeto São Lourenço já encerrado o Instituto reconhece 
os valores devidos aos fornecedores e mantêm negociação para efetuar os pa-
gamentos assim que receber o valor da dívida confessada pela Prefeitura Mu-
nicipal de São Lourenço da Serra, reconhecida no Contas a Receber (nota 5).
 2022 2021
Projeto Lins - 9.998,08
Projeto São Lourenço 1.090.896,64 1.013.186,90
Projeto CEU 1º de Maio - 19.562,02
Projeto HCCM - 449.998,87
Projeto CEU Yolanda - 135.664,92
Projeto Amparo - 843,20
Projeto Embu Guaçu - 38.228,50
Projeto Francisco Morato 425,00 6.975,84
Projeto Juquitiba - 563,33
Projeto RT Mairiporã - 2.850,00
Projeto Itupeva 302,02 -
Sede - 41.207,38
Total de fornecedores 1.091.623,66 1.719.079,04
8 - Subvenções e Assistências Governamentais a Realizar: Referem-se a 
assistências governamentais na forma de contribuições concedida a entida-
de em troca do cumprimento de certas condições relacionadas às atividades 
operacionais da entidade.

Notas explicativas às demonstrações contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (em Reais)
As notas explicativas integram as demonstrações contábeis

A Diretoria - São Paulo - SP. Revisamos as demonstrações contábeis do 
INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações no patrimônio líquido e dos flu-
xos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade 
da administração sobre as demonstrações contábeis: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com a NBC ITG 2002 (R1)-Entidades sem finalidades 
de lucros e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabili-
dade dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expres-
sar uma conclusão sobre as demonstrações contábeis com base em nossa 

revisão, conduzida de acordo com a norma brasileira e a norma internacional 
de revisão de demonstrações contábeis (NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas e que seja apresenta-
da conclusão se algum fato chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 
acreditar que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, não estão 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável. Uma revisão de demonstrações contábeis de 
acordo com as referidas normas é um trabalho de asseguração limitada. Os 
procedimentos de revisão consistem, principalmente, de indagações à admi-
nistração e outros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como exe-
cução de procedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. Os 
procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos extensos 
do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não expressa-

mos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. Conclu-
são: Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que essas demonstrações contábeis não apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práti-
cas contábeis aplicáveis às Entidades sem finalidades de lucros. Outros as-
suntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: Os 
valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 apre-
sentados para fins de comparação foram auditados por nós. Ênfase: Chama-
mos a atenção ao saldo comparativo de 31.12.2021, onde o Instituto prestou 
na época serviços relacionados ao Projeto de Gestão e Execução das Ações 
e Serviços da Saúde na Prefeitura Municipal de Embú Guaçu, entretanto, dos 

valores recebidos no período citado havia um montante de R$ 2.979.066,12 
não formalizado por Contrato de Gestão entre as partes. Chamamos a aten-
ção do fato da entidade possuir em 31.12.2022, segundo os seus assessores 
jurídicos, processos trabalhistas e cíveis no montante de R$ 56.766.927,90. 
Chamamos a atenção do fato do Projeto São Lourenço já estar encerrado, 
mas o Instituto reconhece os valores devidos aos fornecedores, conforme in-
formado na Nota 7, e mantém negociação para efetuar os pagamentos.

São Paulo, 16 de maio de 2023.

 Eduardo de Oliveira
MR Auditoria e Contabilidade SS Ltda. Contador
CRC 2SP025656/O-0 CRC 1SP 193373/O

Relatório de Revisão dos Auditores Independentes
Amando Ganem Monte Alto - Presidente - CPF: 056.392.348-22 Anderson Cavichio Zanqueta - Contador - CRC 1SP 199548/O-1 - CPF 151.444.788-67

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.410.636, em 18 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por BÁRBARA LINO DOS SANTOS, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 32.083.504-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 277.150.218-65, 
residente e domiciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 2007, adquirida através de Instrumento Particular de Venda e Compra de Posse 
de Imóvel, datado de 22 de novembro de 2017, celebrado com REGINALDO MATIAS DE LIMA; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 109,45m², 
situada na Rua Ilha Bela, n° 131, e seu terreno com a área de superfície de 154,22m², no bairro 
Pedreira ou Campo Grande, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.233.0096-8; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a matrícula nº 379.090 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALCIDES PRANDINI, 
SEBASTIANA GARRIDO PRANDINI, REYNALDO APARECIDO PRANDINI, VALDINA FRANCISCA 
PRANDINI, JOSE APARECIDO PRANDINI, JANDIRA ANTONIA PRANDINI, ALICE PRANDINI, 
AMAURI PRANDINI, SELMA PRANDINI, JOÃO NILO DE OLIVEIRA SANTOS, MARIO APARECIDO 
PRANDINI, VANILDE FERREIRA PRANDINI, SERGIO APARECIDO SANTOS, ELIANA BARRETO 
E SILVA SANTOS, MARCIA REGINA SANTOS ANEQUINI, ROGERIO ANEQUINI, REGINALDO 
MATIAS DE LIMA, ZOZIMA DE ANDRADE, CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL; e SANTIAGO 
RODRIGUES HERNANDEZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 01 de junho de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.425.107, em 17 de agosto de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por PHILOMENA PICHENIN FRISCIO, brasileira, viúva, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°17.316.786-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 217.442.658-
79, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1999; adquirida através de Escritura de Venda e Compra, datada de 17 de maio de 
1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 
107,00m², situado Rua Orestes Barbosa, n° 199, antigo nº 05, e seu terreno com a área de superfície 
de 275,00m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 121.100.0008-1, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
145.847. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, MARIA ROSA GOMES FRISCIO, FRANCISCA FRISCIO DOS SANTOS, JOÃO 
CARDOSO DOS SANTOS, JOSE FRISCIO, LUIZ FRISCIO, LEONILDA BUENO FRISCIO, ISAURA 
FRISCIO DA SILVA, MARIA FRISCIO DA SILVA, GERALDO NELSI DA SILVA, NATALIA FRISCIO 
DA SILVA, PETRONIO ALVES DA SILVA, ANA LUIZA FRISCIO DOMINGUES, BENEDITO ANTONIO 
DOMINGUES, PEDRO FRISCIO, ONDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRISCIO, CONCEIÇÃO 
APARECIDA FRISCIO CARLINI, LUIZ ROBERTO CARLINI, JOSE DE PAULO FRISCIO, SUELI 
DOS SANTOS FRISCIO, ANTONIO FRISCIO, IVONE APARECIDA VILAS BOAS FRISCIO, ANDRE 
CARLOS FRISCIO, ANTONIA HELI CAMPACCI FRISCIO, MARIA APARECIDA FRISCIO DA COSTA, 
ALBERTO RODRIGUES DA COSTA, JOÃO LUIS FRISCIO, SUZI CRISTINA DE OLIVEIRA FRISCIO, 
SERGIO LINO COELHO, POLYANA DAS NEVES RAYMUNDO COELHO, JOSÉ MARIA COELHO, 
NADIA GARNIZET DA SILVA COELHO, SANDRA ANTUNES COELHO DE ALMEIDA, VALDECI 
DE ALMEIDA, DENISE ANTUNES COELHO, SEBASTIÃO LINO COELHO, ESTER ANTUNES DE 
ARAÚJO COELHO, DARIO BRAZ ALVES, MAGALI FISNER MIGUEL BRAZ ALVES; DEIVES BRAZ 
ALVES, LUANA BRAZ ALVES, MARIA MERCES TELO DE BORBA, HELAINE CRISTINA BORBA, 
TANIA REGINA DE BORBA, MARCOS MACIEL DE GOES, ANTONIO CARLOS BORBA, JOSEFA 
MARIA LEAL MARCELINO e JOSEILDA LEAL MARCELINO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 01 de junho de 
2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.441.913, em 06 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ELIOMAR FEITOSA DE 
ALENCAR, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.446.474–X-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 517.621.459-87, casado sob o regime da comunhão parcial de bens 
com MARCIA REGINA SANTANA DE ALENCAR, brasileira, diretora escolar, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 4.329.204-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n° 769.428.059-04, residentes e 
domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de 
imóvel, datada de 19 de março de 1998; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área construída de 92,04m², situado na Rua Musa de Outubro nº 118, antiga Rua Dez, 
correspondente ao lote 28 da quadra “J”, e seu terreno com a área de superfície de 253,00m², no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 261.068.0028-4, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 105.238. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
SEVERINO MARTINS DA SILVA, NEIDE MARIA NASCIMENTO DA SILVA, LAERTH MARTINS DE 
OLIVEIRA, MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA, JOÃO VIEIRA DA SILVA, MARIA GERALDA 
DOS SANTOS, SUTERIO JOSE DOS SANTOS, LAURINDA DIAS PEREIRA DOS SANTOS, MARIA 
LUCIA OLIVEIRA DA SILVA, LUISA ROSA DO NASCIMENTO, G&G RETIFICA DE MOTORES LTDA, 
WILLIAN BREVIGLIERI oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 01 de junho de 2023. O Oficial.

ANGELINA COLOMBO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.121/0001-74 - NIRE 35.300.546.920

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Com-
panhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduvas, s/
nº, Prédio Administrativo - primeiro andar - sala 01, Bairro Moreira, Ariranha/SP, 
os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Ariranha/SP, 02/06/2023.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                         (03,06,07)

C.G.C. - ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ/ME Nº 65.713.026/0001-22 - NIRE 35226656488
COMUNICADO AOS SÓCIOS

Comunicamos que se acham a disposição dos Sócios, na sede da Companhia, lo-
calizada na Sala nº 013 do Escritório Administrativo Central, localizado na Fazenda 
Bela Vista, Bairro Moreira, o balanço patrimonial e o do resultado econômico relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Ariranha/SP, 02/06/2023.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                          (03,06,07)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 2
CNPJ/ME Nº 36.686.315/0001-81 - NIRE 35.300.550.64-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Fa-
zenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, setor 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os docu-
mentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro 2022. Ariranha/SP, 02/06/2023. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente. (03,06,07)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 3
CNPJ/MF Nº 36.521.204/0001-15 - NIRE N.º 35.300.549.95-3

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, localizada na Es-
trada Municipal Palestina a Pontes Gestal, s/nº, KM 32, Palestina/SP, os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Palestina/
SP, 02/06/2023. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                (03,06,07)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 4
CNPJ/ME Nº 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Com-
panhia, localizada na Estrada Municipal Santa Albertina a Parapuã, s/nº, KM 
4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque Industrial, Cogeração, Santa Albertina/SP, 
os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Santa Albertina/SP, 02/06/2023.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                         (03,06,07)

Colombo Bioenergia S.A. UTE 4
Companhia Fechada

CNPJ/ME nº 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas convidados para se reunirem em AGOE a ser realizada no dia 06/07/2022,  
às 17 horas, na Estrada Municipal Santa Albertina a Parapuã, s/nº, KM 4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque  
Industrial, Cogeração, CEP 15.750-000, Santa Albertina/SP, para deliberar sobre as seguintes ordem do dia: De-
liberar sobre (i) as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia do exercício social 
findo em 31/03/2022; (ii) a proposta de destinação dos resultados do exercício social findo em 31/03/2022; 
(iii) a aprovação da remuneração da administração da Companhia para o exercício 2022/2023; (iv) a alteração 
do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia para refletir as normas aplicáveis às publicações previstas na 
LSA; (v) caso aprovado o item anterior, a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (vi) os administra-
dores da Companhia a promoverem todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas 
nesta Assembleia. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGOE, o acionista de-
verá depositar na sede da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de man-
dato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo o 
procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista ou seu representante legal deverá compare-
cer às assembleias gerais munido dos documentos que comprovem sua identidade. A Companhia solicita aos 
acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão digitalizada do instru-
mento de mandato ao endereço eletrônico escritório.familia@colomboagroindustria.com.br, de forma a per-
mitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui 
a necessidade de apresentação, tampouco constitui condição ou requisito de participação nas assembleias 
gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. Santa Albertina/SP, 24/06/2022.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                               (25,28,29)


	EnvelopeID_7a1bbc2b-ba86-4971-bc4e-2e958d9b263d: DocuSign Envelope ID: 42D68A4B-FDA7-4729-ACF5-C9C714D9DDEB


